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                                                                Cabo Frio, 6 de outubro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 108/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Luís Geraldo Simas de Azevedo que “Estabelece a 

acessibilidade e a obrigatoriedade da oferta, em espaços de uso público, de brinquedos e 

equipamentos de lazer, adaptados para utilização por pessoas com deficiência, inclusive 

visual, ou com mobilidade reduzida, no Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Senhor Vereador Luís 

Geraldo Simas de Azevedo que 

“Estabelece a acessibilidade e a 

obrigatoriedade da oferta, em espaços de 

uso público, de brinquedos e equipamentos 

de lazer, adaptados para utilização por 

pessoas com deficiência, inclusive visual, 

ou com mobilidade reduzida, no Município 

de Cabo Frio”. 

 

Embora meritórios os propósitos que certamente nortearam seu autor, a medida 

aprovada não reúne condições de ser convertida em lei, dada a sua inconstitucionalidade e 

ilegalidade, na conformidade das razões abaixo aduzidas, pelo que me vejo na contingência 

de vetá-la integralmente. 

 

O Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa parlamentar, visa a instalação de serviços 

e mobiliários urbanos adaptados para utilização por pessoa com deficiência nas vias 

públicas, parques e demais espaços de uso público. 

 

Nos termos do art. 3º do referido Projeto de Lei, o Município deverá definir as fontes 

e a alocação de recursos necessários para a execução das disposições contidas no Projeto de 

Lei em vertente. 

 

Com efeito, percebe-se que a demanda prevê o aumento de despesa pública, motivo 

pelo qual entende-se ter ocorrido a usurpação de competência privativa do Poder Executivo, 

o que justifica, inclusive a violação ao princípio da separação dos poderes, inscrito no 

artigo 2º, da Constituição da República, de modo que a propositura se apresenta eivada de 

vício de inconstitucionalidade. 

 

É imperioso destacar que, embora o Projeto de Lei aprovado por essa honorável Casa 

de Leis, demonstre a preocupação do nobre Edil com a acessibilidade dos equipamentos 

públicos, tal medida implica no aumento da despesa pública que deve estar consubstanciada 

nos limites na Lei Orçamentária Anual – LOA, bem como na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, sendo que, nesta última, deve encontrar expressa previsão e alcance, 

conforme os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal n° 101, 

de 4 de maio de 2000. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641831/artigo-2-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos 

que não foram observados. 

 

Ademais, vale ressaltar que a proposta apresentada é objeto de 3 (três) leis federais, a 

saber: 

 

1. Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 

2. Lei Federal nº 13.443, de 11 de maio de 2017, que altera a Lei Federal n° 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, para estabelecer a obrigatoriedade da oferta, 

em espaços de uso público, de brinquedos e equipamentos de lazer adaptados para 

utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 

reduzida 

 

3. Lei Federal nº 13.146, de 16 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

Assim, ainda que não houvesse vício de inconstitucionalidade, a existência das 

referidas leis de âmbito nacional, suprem e regulamentam a matéria da instalação de 

brinquedos e equipamentos de lazer para pessoas com deficiência em locais públicos, bem 

como a realização de modificações necessárias nesses locais, no sentido de promover a mais 

ampla acessibilidade. 

 

É contrária ao interesse público a superveniente edição de normas legais que, mais 

uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso e confuso o 

seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela 

sua consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada 

com supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que 

as leis conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais 

únicos relativos a temas específicos. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade 

de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


